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I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que proíbe a obrigatoriedade de participação de alunos em atividades escolares que contrariem as convicções religiosas dos pais ou responsáveis nas instituições de ensino públicas e privadas do Município de Niterói e dá outras providências. 
O projeto foi lido na Sessão Plenária do dia 14 de maio de 2025.
No mesmo dia, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
No dia 05 de junho de 2025 foi encaminhado para esta Comissão para a sua análise quanto a pertinência temática. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
O projeto em questão dispõe sobre o direito de alunos da rede pública e privada do Município de Niterói à objeção de consciência por motivo de convicções religiosas, vedando a obrigatoriedade de participação em atividades escolares que conflitem com tais convicções. O projeto estabelece ainda a necessidade de formalização desse direito por parte dos pais ou responsáveis legais, mediante manifestação escrita encaminhada à direção da unidade escolar.
A proposta em análise versa sobre um tema de grande relevância no contexto educacional contemporâneo: a convivência entre a diversidade de crenças religiosas e os princípios pedagógicos da formação integral do aluno.
O direito à objeção de consciência por motivos religiosos é reconhecido como um desdobramento da liberdade de crença e da autonomia da vontade da família, especialmente no que diz respeito à participação dos estudantes em atividades que envolvam conteúdos simbólicos, culturais ou espirituais que possam conflitar com os valores de sua fé.
Neste sentido, o projeto contribui para reforçar diretrizes já aplicadas em parte das instituições de ensino, ao estabelecer que festas, rituais, palestras e demais atividades com conotação religiosa tenham caráter facultativo, quando houver objeção devidamente justificada. A formalização do pedido, prevista no projeto, fortalece a segurança jurídica tanto para a escola quanto para a família.
No entanto, do ponto de vista pedagógico, é importante que a aplicação desse direito seja cuidadosamente orientada. A dispensa de participação em atividades escolares, mesmo quando por motivos legítimos, pode afetar a integração social do aluno, exigindo das escolas ações proativas para prevenir situações de estigmatização ou exclusão.
Adicionalmente, é essencial que se deixe claro, ainda que por regulamentação posterior, que a objeção de consciência não se aplica a conteúdos curriculares obrigatórios previstos nas diretrizes nacionais da educação básica, como ciências, história ou temas transversais que compõem a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O ensino deve ser orientado por princípios de laicidade, pluralismo e respeito à diversidade, preservando a função crítica e formadora da educação.
Esta Comissão entende que o projeto atende a uma demanda legítima de famílias que desejam exercer, de forma fundamentada e respeitosa, o direito à objeção de consciência no espaço escolar.
Recomenda-se, no entanto, que:
1. Seja promovido diálogo com a Secretaria Municipal de Educação e representantes das escolas privadas, com vistas à construção de orientações práticas sobre a aplicação da norma;
2. Sejam elaboradas diretrizes pedagógicas e comunicacionais para orientar a gestão escolar no recebimento e tratamento de manifestações de objeção, de modo a assegurar alternativas educativas compatíveis e o bem-estar do aluno;
3. Fique expressamente resguardado o princípio da obrigatoriedade do cumprimento do currículo escolar, não sendo a objeção de consciência aplicável a conteúdos obrigatórios previstos nas normativas nacionais.
III - CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, opinando FAVORAVELMENTE, com as recomendações acima registradas para eventual regulamentação ou ajustes na redação.

Niterói, 16 junho de 2025.
	
BINHO GUIMARÃES
Vereador
Presidente da CECTFP

	


ALLAN LYRA
Vereador
Vice-Presidente da CECTFP

	


PROF. TULIO
Vereador 
Membro da CECTFP


	


ANDERSON PIPICO 
Vereador
Membro da CECTFP

	


JHONATAN ANJOS
Vereador Relator
Membro da CECTFP



[image: ]						
Câmara Municipal de Niterói
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL - CPECTFP

Av. Ernani do Amaral Peixoto, 625 - Gabinete 44 – Centro - Niterói – RJ.
CEP 24020-073 – Tel.: (21) 3716-8600 – ramal 262 /2621-3113. 


image1.png




